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PARECER  

CONTROLE INTERNO 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3867/2021 – 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2021 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO. 

RELATÓRIO  

Vem a exame do departamento de Controle Interno deste município para 
manifestação, devidamente autuado com 451 (quatrocentos e cinquenta e uma) folhas em único 
volume, procedimento licitatório  sob a modalidade Concorrência Pública, tipo maior oferta, com 
observância às disposições da Lei n° 8.666/1993 e posteriores alterações, bem como as demais 
normas pertinentes, para a concessão de uso de espaços públicos para exploração comercial, a 
título oneroso, de quiosques localizados no Projeto Beiradeiro e um quiosque localizado na Praça 
da Capelinha no município de Conceição do Araguaia/PA.  

O certame teve como vencedoras as seguintes empresas, contratadas pelo 
prazo de cinco anos a contar da assinatura dos contratos de concessão: 

 THIAGO DE SOUSA PONTES 99579880263, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 16.990.648/0001-92, ao valor global de R$82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos 
reais); 

 WB DE OLIVEIRA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
30.407.295/0001-86, ao valor global de R$74.460,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos e 
sessenta reais); 

 ELIZETTE DOS REIS BATISTA 75522020253, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 43.894.646/0001-72, ao valor global de R$87.900,00 (oitenta e sete mil e novecentos 
reais); 

  NATHAN FELIPE ALVES FIDERIS 46785268893, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 43.591.045/0001-90, ao valor global R$66.000,00 (sessenta e seis mil reais).  

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: Solicitação de 
Serviços; Projeto Básico; Justificativa; Plantas baixas; Matrículas; Registros fotográficos; Lei 
Municipal n° 1.090/2009; Portaria designando fiscal de contrato; Autorização para abertura do 
procedimento na modalidade cabível; Portaria de composição da Comissão Permanente de 
Licitações; Autuação; Minuta de Edital; Parecer jurídico; Demonstração de saldo orçamentário; 
Edital; Publicação de aviso de licitação; Atestados de visita técnica; Envelopes; Ata de Recepção, 
Abertura e Julgamento da Concorrência n° 003/2021; Decisão da Comissão de Licitação; 
Convocação dos participantes para continuidade do certame; Ata de Recepção, Abertura e 
Julgamento da Concorrência n° 003/2021; Convocação dos participantes para continuidade do 
certame; Envelopes (propostas); Ata de Recepção, Abertura e Julgamento da Concorrência n° 
003/2021; Parecer Jurídico; Termo de Adjudicação; Termo de Homologação; Publicação de 
resultado de licitação; Convocações para assinatura de Contratos; Contratos devidamente 
assinados.  
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PARECER 

Da análise do processo licitatório em apreço, observa-se que foram obedecidos 
todos os trâmites legais, não havendo objeção quanto a sua legalidade. 

Verifica-se que, o procedimento licitatório cumpriu seu objetivo, tendo alcançado 
êxito nas contratações, dando plena satisfação ao interesse público relativo à questão.  

Ante o exposto, considerando que os documentos acostados aos autos 
encontram-se revestidos das formalidades legais nas fases de habilitação, julgamento, 
publicidade e contratação, conclui-se que o processo está revestido de todas as formalidades 
legais, estando apto a gerar despesas para esta municipalidade, salvo melhor juízo. 

Ressalto que, a opinião supra não elide e nem respalda quaisquer 
irregularidades não identificadas por esta Controladoria. 

Retornem os autos à Comissão Permanente de Licitações para as providências 
cabíveis e necessárias ao prosseguimento do ato. 

Por fim, recomendo que seja promovida a publicidade dos atos através do Mural 
de Licitações do TCM/PA e Portal da Transparência como requer a legislação vigente.  

É o parecer. 

Conceição do Araguaia/PA, 14 de dezembro de 2021. 
 

 

 

 

Larissa Gonçalves Macedo 
Controladora Geral do Município 

Port.133/2021 
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